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1.1.1. stlRvrÇo Dn pAvrMnxlrçÃo FIM rISO rNTERI'RADAo EM DIVEI{sAS

NA LOCALIDADE DO CUMBE, NO MUNICÍPIO DE ARACATI-CE, com fornecimento

de mão de obra, materiais e ferramentas para atender às necessidades da Secretaria de

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura do Aracati, de acordo com as

especificações e quantitativos previstos neste termo

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalida<le CONCORRÊNCIA, na forma-__

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de execução indireta: trMPREITADA

POR PREÇO GLOBAL, em LOTE LTNICO.

2. DAS ESPBCIFICAÇÕBS E QUANTITATIVOS

2.1. Os itens levantados para a execução dos serviços de pavimentação em intertravado em diversas

ruas na localidade do Cumbe estão especificados e quantificados nas Planilhas Orçamentárias do

Projetg Básico de Arquitetura e Engenharia.

2.2. Algumas definições dos serviços podem ser especiÍicadas a seguir:

Para se chegar ao resultado deste projeto básico foram eiaborados os seguintes produtos:

r Planilhas Orçamentárias;

r Projeto Geométrico;

o Projeto de Pavimentação;

r Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as deste

anexo.

2.3. O Anexo 1 contém os critérios de cálculo para os quantitativos destes serviços, bem como as

Planilhas Orçamentárias de obtenção do valor global deste objeto, que será de R$ 3.690.050,30

(Três milhões, Seiscentos e noventa e cinquenta reais e trinta centavos).

3. DO PRAZO DB VrGÊNCIA E AL'I'FIRAÇÃO

Pra'zo c1e vigência inicial c1o contrzrto ó dc l0 (clez) n'reses, na lorma do art. 94 e do art. i05
Iredcral n" 14.13312021, podendo ser renovado em até 5 anos

da Lei
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3.1. O contrato poderá ser aiterado pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

No 14.13312021 e conforme dispuser o Regulamento Intemo de Licitações

contratante.

4. DA DESCRIÇÃO DA NBCESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A descrição danecessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se ponnenori

em tópico específico do Estudo Tócnico Preliminar (ETP), documento cbnstitutivo da primeira

etapa do planejamento de contratação, anexado a este Termo.

4,2, A adrninistração pública municipal não possni Plano de Contratação Anual para o exercício de

2025,haja vista a ausência de obrigatoriedade, todavia há previsão da referida contratação na Lei

Orçamentária Anual para a demanda de cada Secretaria.

s. DESCRIÇÃO »a SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXrGÊNCTAS

RELACIONADAS AO SERVIÇO

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares (ETP), documentos constitutivos da primeira etapa do

planejamento de contrataçáo, anexados a este Termo.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. O prazo de execução inicial do objeto contratual será de 8 (oito) meses, contados a partir do

recebimento da ordem de serviço ou instt'umento equivalente.

6,2. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei Federai No 14. 13312021.

6.3. Condições de Execução

6.3.1. A descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabalho, obedecerá à seguinte:

6.3.2. A descrição detalhada encontl'a-se no Estudo Técnico Preiiminar, documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de contratação, anexado a este Termo.

6.3.3. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais,

ecluipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

6.3.4. Utilizar-se-ápara os itens de seruiços e insumos, os preços praticados nas tabelas de preços das

planilhas orçamentárias do projeto básico, aplicando o percentual de desconto registrado nu rrfito reglstrad" r"ry\
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proposta c acrcsciclo do BDi calcnlado de acordo com a composição de rcfêr'ência constante do

Orçamento Básico.

6.4. Especificação da garantia do serviço:

6.4.1. O prazo de garantia dos serviços será de,

recebimento definitivo do objeto.

no mínimo, 5 (cinco) anos, contado a parlir do

7, MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parles, de acordo corl as c1átisulas avençadas,

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7,2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cÍonograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade poderá convocar o

representante do oontratadopara reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execrrção do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando

houver, do método de aferição dos resuitados, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentle

outros.

1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do conttato, ou pelo

respecti vo substi tuto.

7.7. Afiscalização se responsabllizarápelo acompanhamento da execução do objeto contratual, para

que sejam cumpridas todas as condições estabeiecidas no contrato, de modo a assegurar os

meihores resultados para a Administração.

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no historico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regrlaúzaçáo

das faltas ou dos defeitos observados.

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a

da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

correçao

d
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7.7.3. O fiscal infbm-rzrrá ao gostol'do contrato, cm tcmpo hábil, a sitLração qr"Le demanclar deci

adoção de medidas que ultrapassem sua competênciqpara que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fisca1 comumcará.o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

7.8. O gestoÍ do contrato coordenará a atuahzaçáo do processo de acompanharnento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no historico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorências, das alterações e das

pronogações contrafuais, elaborando lelatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para Íins de atendimento da finalidade da administração.

7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os ploblemas que obstem o fluxo normai da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7,10, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de toclas as

ocorrências relacionàdas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.11. O gestor de contrato emitirá documento comprobatório da avaliação reahzadapeios Íiscais

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, quando for o

caso, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento

de obrigações.

7.12. O gestor do contrato tomará proviclências para aformahzação de pÍocesso administrativo de

responsabrlizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão constituída para

estenm 
0
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{i. CONDIÇOE,S DE RECEBIMENTO B DTT PAGAMENTO

8.1. Recebimento do sefviço

8.1.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pela fiscalizaçáo, mediante tetmos

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

8.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda

do contratado com a comprovação da prestação dos seruiços a que se referem a palcela a ser

paga.

8.1.3. O contratado fica obrigado a ÍeparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no toclo ou em parte, o objeto em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes cla execução ou materiais empregaclos, cabendo à fiscalização não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.1.3.1.4 fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório.

8.1.3.2.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

8.1.4. Quando a fiscalização for exercida por um [rnico servidor. o termo detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.1.5. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela ar-rtoridade competente, após

a verificação da quaiidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos:

8.l.5,1.Emitir documento comprobatório da avaliação reahzada pelo fiscal no cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução côntratual

,baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a evenruais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, "orfoy/T)
regulamento. (y
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8.1.-5.2.Reahzar a análise clos rclatórios c clc toda a documentação apreserrtada pela fiscalização e,

haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas começões;

8.1.5.3.Emitir Termo Circuístanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.l.5.4.Comunicar ao contratado para que emita a nota fiscal ou fatuta, com o valor exato

di mensionado pela frscalização

8.1.5.5.Enviar a docurnentação pertinente ao setor de contlatos para aformaTizaçáo dos procedimentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qrianto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser comunicado ao contratado para emissão de nota fiscal no que e

pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

8.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instmmento de cobrança.

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

8.2. Liquidaçâo

8.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias

úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.

8.2.1.1 .O prazo de qr-re trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite permitido para dispensa de licitação;

8,2.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base

os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no art.

63 da Lei no 4.320, de i7 de março de 1964.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a comprovação da

regrlartzação da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4. A rLota Íiscal ou documento de cobrzrnça eqr"rivalente deve rá ser obrigatoriamente acompanha dm
da comprovação da regr,rlariclarie frscal, constatada por meio cle consulta on-line ao SfCae /ril iv

#rh
Ê,-.u-l-r;.*
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na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios el

oficiais ou à docurnentação rnencionada no item 10.2 adiante.

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital'

identificar possível razào qtreimpliqtLe proibição de contratar coln o Poder Público, bern como

ocorrências impeditivas indiretas.

8.2.6. Constatando-se , junto ao SICAF, a situação de iregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Írteis, regularize sua situação

ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proffogado urna vez, por iguai

período, a critério do contratante.

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis peia fiscalização da reguiaridade fiscai quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

cróditos.

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo adrninistrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

8.2.9, Havendo a efetiva execução do objeto, os pa§amentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Plazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias irteis, contados da finahzaçáo da

liquidação da despesa.

8.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo finai do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva reaTizaçáo,

mediante aplicação do índice INCC-FGV de correção monetária.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corente do contratado, indicadas nos

respectivos Regulamentos Internos de Licitações e Contratos.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancíxiapara

pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação unUcavef($
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